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ALVALADE
Junta de Freguesia

PROPOSTA N.° 375/2019

Exmos. Membros da Junta de Freguesia deAlvalade,

Considerando que:

1. A Associação para a Defesa e o Desenvolvimento do Campo Grande
(doravante ADEGAM), pessoa coletiva n.0 506 034 240, é uma
instituição sem fins lucrativos, com sede na Rua Conde de Arnoso, n.°
5, 1700-112 Lisboa, que visa, nos termos do n.° 1, do artigo 3.° dos
respetivos Estatutos, "fomentar o associativismo entre os cidadãos para
uma igualdade de oportunidades, através da participação ativa na vida
cívica e cultural da freguesia de Alvalade e, também, através da sua
crescente valorização profissional e social".

2. A ADEGAM está inscrita na Base de Dados para Atribuição de Apoios
(doravante, BDAA), sendo elegível, nos termos do n.° 1, do artigo 1.° do
Regulamento de Atribuição de Apoios pela Junta de Freguesia de
Alvalade (a seguir, RAAFA), para a atribuição de apoios financeiros e
não financeiros por esta Junta de Freguesia.

3. O Coro ADEGAM foi convidado para participar numa cantata que terá
lugar na praça de Castro Verde pelas 11h00 do dia 22 de dezembro,
tendo nesse dia de tarde uma participação na festa de Natal na
Biblioteca de Aljustrel.

4. A ADEGAM solicitou, através de formulário próprio (Anexo II do
RAAFA), registado com o n.° 44, que deu entrada nos sen/iços a
12/11/2019 (cfr. documentos em anexo), um apoio não financeiro, de
cedência de autocarro com motorista da Junta de Freguesia, para
deslocação ao concerto, no dia 22 de dezembro de 2019.
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5. A partida de Lisboa seria por volta das 8h30 e o regresso a Lisboa por
voltadas 18h30.

6. A data solicitada coincide com a disponibilidade do autocarro e do Sr.
Motorista;

7. A ADEGAM assume o compromisso da boa utilização deste
equipamento, tal como consta do regulamento de cedência do
autocarro da JFA;

O presente pedido de apoio não financeiro cifrar-se-ia num máximo de € 495,45
(quatrocentos e noventa e cinco euros e quarenta e cinco cêntimos), o que
corresponde ao cálculo da quilometragem (397 km x 1,248 € = 495,45), tal como
consta da Informação INF/206/FIN/2019 sobre a cedência do autocarro da Junta de
Freguesia de Alvalade.

Nestes termos, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que determine o
deferimento deste pedido de apoio não financeiro para os efeitos e nos termos da
presente proposta.

Lisboa, 26 de novembro de 2019

A Vogal
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Margarida Afonso
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